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Portarias 
 
 

PORTARIA N. 28.397 
De 29 de Outubro de 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora SILVANA MARA MASSARIOLI, 
R.G. n. XX.XXX.XXX-1, do cargo de 
Provimento por Concurso Público 
SERVENTE (SERVENTE), a partir de 24 
de outubro de 2025, POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO, declarando, ao mesmo 
tempo, vago o referido cargo.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM  29 DE 
OUTUBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
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PORTARIA N. 28.398 
De 29 de Outubro de 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora ELIANA CRISTINA CARNEIRO 
GALDINO, R.G n. XX.XXX.XXX-2, no 
cargo de Provimento por Concurso Público 
de EDUCADOR DE CRECHE II, a partir de 
28/10/2025, POR MOTIVO DE PEDIDO 
DE DEMISSÃO, declarando, ao mesmo 
tempo, vago o referido cargo. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 29 DE 
OUTUBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Processo de Inexigibilidade nº 80/2025 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo sua Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, 
RATIFICA, nos termos do artigo 74 inciso 
V da Lei Federal 14.133/2021 e 
atualizações posteriores, o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 80/2025; 
Locadora: Neusa Bérgamo Gonini; objeto: 
locação de imóvel para instalação da 
Secretaria Municipal de Turismo; valor 
mensal: R$ 2.300,00; Solicitação de 
Compras nº 460/2025; código de cadastro 
no PNCP: 45299104000187-1-
000242/2025; parecer e informações 
constantes no processo. Bts, 10.11.25. 
Paula Simões Machado – Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo.  
 
 
Secretaria de Esportes e Lazer 
 
Processo de Inexigibilidade nº 79/25 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo seu Secretário 
Municipal de Esportes e Lazer, RATIFICA, 
nos termos do artigo 74 inciso I da Lei 
Federal 14.133/2021 e atualizações 
posteriores, o processo de Inexigibilidade 
nº 79/25; contratada: GT – Eventos 
Esportivos Ltda; objeto: prestação de 
serviços de organização de eventos da 
competição Copa São Paulo de Ciclismo – 
CSPC/FPC; valor: R$ 17.520,00; 
Solicitação de Compra 459/2025; Código 
de Cadastro no PNCP: 45299104000187-
1-000243/2025; parecer e informações 
constantes no processo. Batatais, 
11.11.25. Gleiser da Silva – Secretário 
Municipal de Esportes e Lazer.  

LICITAÇÕES E COMPRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2025 – SMCT -  
EMENDA PARLAMENTAR  - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento 
Público. 
BASE LEGAL: Lei Autorizadora nº 
13.019/2014 e alterações posteriores. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
Núcleo de Aprendizagem Princesa Isabel - 
NUAPI, inscrito no CNPJ: 
11.345.504/0001-60. 
REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO: 
Thales Gabriel Antoniassi Fontes - RG nº 
4x.xxx.xxx-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 3xx.xxx.xxx-x2. 
ENDEREÇO: Avenida Dr. Chiquinho 
Arantes, 922 - Bairro: Centro – CEP: 
14.300-075 
OBJETO PROPOSTO: Transferência de 
recursos financeiros municipal decorrente 
de Emenda Parlamentar à OSC, para 
realização de ações de custeio. 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). 

PERÍODO: novembro e dezembro de 
2025. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de 
Colaboração. 
GESTOR DA PARCERIA: Paula Simões 
Machado – RG: 2x.xxx.xxx-2 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 2xx.xxx.xxx-x8 
Batatais, 11 de novembro de 2025. 

Paula Simões Machado  
Secretária Municipal de Cultura e 

Turismo 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 88 
De 11 de novembro de 2025. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
validade do Concurso Público nº 01/2023. 
EDUARDO HENRIQUE RICCI, Presidente 
da Câmara Municipal de Batatais, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, ------------------------ 
RESOLVE, pelo presente, e de acordo 
com a legislação pertinente a Concurso 
Público, especialmente o inciso III, do 
artigo 37, da Constituição Federal e 
parágrafo 2º do artigo 108, da Lei Orgânica 
do Município, prorrogar, por mais 2 (dois) 
anos, o prazo de validade do Concurso 
Público nº 01/2023, conforme Edital 
homologado em 24 de novembro de 2023. 
Registre-se e afixe-se. 
Câmara Municipal de Batatais, Em 11 de 
novembro de 2025. 
EDUARDO HENRIQUE RICCI 
Presidente 
Publicado no Diário Oficial do Município. 
Lilian Carla de Oliveira Diretora 
Administrativa 

___________________________ 
 
Portaria nº 70, de 06/11/2025, dispõe 

sobre Ponto Facultativo no dia 21/11/2025;
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